
\ -

c 

l"»n.EFElrrUll~\. I){) l.\IUNICIPI() I)I~ Al.\lj~ilICO DRASILIENSE 

LEI !~Q 687 

De 10 de Abril de 1.989 

Concede novo prazo para a regulariza
çuo de cadaotramcnto de imóveis edifi 

-, A -cadJG ou nuo c da outrao providencia0 

o pnE:F~ITQ DO !,'IUNlctrIo Dl!; AMznICO l3RÃ~ILIENSE, Estado / 
de S~c raulo, de acoruo co~ o que apr8VOU a Câmara Municipal, em ses
CÜ;J Crdinúriu. do 28 do !::ar~o U~) corrente ano, zanciona e promulga a 
scgu i!~ to Le t: 

Arti go } º - r;.lra f:!n:3 cc regularização, fica o Executivo 
au t:)!'; ::~lJO a dC: .. HhC1Tlbrar iLJévc j:...; üd i.ficauoG ou não já cadastradoo, Clue 
f""l"~'''' "il'''I.l~/l1·,:'ln'' ""/) ,r>'l'-.:--t.-rn·-·\ t:'fTI ").-(~ ;~'-'''ln "nl-d"'..:J{\(:'I -..; <...l. ••• U. \. ....... ,_...." J..I.\.. ./lA .. ,_ Iv, '-'lou u.. iI'-" Uv~u.."" lÁ \,.A. .... '-'~. 

ArtiGo ;2(] - PaI':...t o uCD1'ncmbrumcnto de que tr~ta esta Lei 
Do :lr'ca Q{nimu. c1ü!J lotco cerrí de 125,OQ n2(cento e ""inte e cinco :he-
tr'J.o quaàradcs) c f:rcntc lio 5,00 m.(cinco metro3). no m1nimo. 

Artigo J9 - Feita a rebtlla.riza~ão do dcsrnco"'ramcnto. o 
La5"\I~cl :Jcr-8. carJautrado inài.vid:;almcnt8. sempre à vista da resllectiva/ 
escritura qu~ ueu or-i CC:11 [.l rcgI11a.ri~~J.ção permitida. 

Artjgo 4º - l~os 10tes dCGmcmhradoa n:1G ter1!los dcata lei, 
D"!"'1Cntc Gc:rn. r'..:rmi. ti Jn. U Gon;:;t.rur;üo 10 mOT'adian unifumiliarca de até 
~\~~ (d:) J:..:.:) f".Lvi me nt8..3. 

Ar'tj.Go 59 - O rr';-_~~~J de vigênc ia da presente Lei será de 
180(cc~t~ o oitenta) diuD, u rartir de sua publica;~o. 

- Ar t'i tJ;c 69 Eotfl Lei entra eri vigor na data. de oua pub1i 
caça0. 

ArtiC'0 7º - TIev0ba.:n-se as dicposições em contrário. 
Prefc.i turo. do f':'J.nic:rpio da Al:lér1 co Dra:.tilic!l3ü. uo~ 10 diao do mêo de 
Abril de 1. (;89 (hu..n mil novecentoD c oitenta e nove). 

Pu.hlicada no Setor de Admtni~tração da 


